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A .C/NA 

ao ao conhece do recurso 
citrao din r'10 intor.o3to 
Zt)rt furd tL  lu al. 

VTS US E, Ri.;LATADQS Aistt,,ã autos em que 

Jo34 Uno Nori, com funda'ont'o no art. 396, alInean u o b, da 

Consolidação das 1e12 jo Trabalho, Interpõe roour o extraordiná-

rio da deoLsto do Con olto i iona]. tio 'ir Lo da Sexta Região 

que, conLirmarido a sentortça proforida pola 2a. Junta de Conoili-

ac o e Ju]. amento do Roolfo, julgou improcedente a roolamaç o a-

proaontada polc  rc.to contra a Tho Orcat  estorn 3f Brasil 

flailway Qompany Ltda.: 

c) rL:u I), preliminarmente, que o pre 

sente recurso ozix'000 uo tm aro legal, 013 que o roQorr3nt6 no 

eon e utu demonstrar, e suuc razões para a into'posiç o do re-

curso, a divor rLcia intcirj'r-ttativa ou violação de norma jurídi-

ca, no se vcrif.tca»do, .tseim, n  no invocado art. 896, 

alíneas a o h, da Consolidação das Leio do Trabalho; 

OLVE a Câmara dó Justiça do Trabalho, 

por maioria do votos, no tomar conhecimento do roourao intorpos 

to. Custas na forma da lei. 

R io de •Janoiro, 2 do abril do 1945 

ai  Ocar Sarai  Prdsidonto 

a)  Manoel Alvos Caldeira Noto  Relator 

a)  Dorval Lacerda  Procurador 
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